
                                           
PROCESSO Nº 3.762/2017 

ATA DO PREGÃO Nº 044/2017 
                       
ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 01 – CONTENDO A(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS E 02 – 
CONTENDO A(AS) DOCUMENTAÇÃO(ÕES) REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2017 QUE TEM POR OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE PLANEJAMENTO 
TURÍSTICO PARA O MUNICÍPIO DE ARATIBA/RS. 

 
ÀS 09:00 HORAS DO DIA 10 DE OUTUBRO DE 2017, NAS DEPENDÊNCIAS  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL DE ARATIBA, 
NA SALA DE REUNIÕES DO  SETOR  DE   LICITAÇÕES, REUNIRAM-SE O PREGOEIRO OFICIAL VANDERLEY CESAR 
CASASOLA, SUA EQUIPE DE APOIO E O(S) REPRESENTANTE(S) DA(S) EMPRESA(S) INTERESSADA(S) EM PARTICIPAR 
DO CERTAME: 

  

GEE SOLUÇÕES ECOLOGICAS EIRELI 

 
REALIZADO O CREDENCIAMENTO. POSTERIORMENTE, PROCEDEU-SE A ABERTURA DO ENVELOPE 01 – CONTENDO A 
PROPOSTA DE PREÇO. O PREGOEIRO ANALISOU A DESCRIÇÃO DO ITEM OFERTADO PELA EMPRESA E DECIDIU PELA 
CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA APRESENTADA. O REPRESENTANTE DA EMPRESA PARTICIPANTE DECLARAROU QUE A 
PROPOSTA ESTÁ PLENAMENTE DE ACORDO COM O EDITAL. O JULGAMENTO DA PROPOSTA SERÁ PELO MENOR VALOR 
MENSAL. 
 
INICIOU-SE A NEGOCIAÇÃO, ONDE O REPRESENTANTE JUSTIFICOU QUE DEVIDO A COMPLEXIDADE DOS SERVIÇOS A 
SEREM EXECUTADOS, NÃO HÁ POSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DE VALOR, E QUE O VALOR OFERTADO ESTÁ ABAIXO DO 
RELACIONADO NO TERMO DE REFERENCIA. 
 

ITEM FORNECEDOR VALOR MENSAL R$ 

1 GEE SOLUÇÕES ECOLOGICAS EIRELI 14.999,00 

 

VISTO QUE NA FOLHA 08, ITEM 06 DO PROCESSO EM QUESTÃO, DO MEMORIAL DESCRITIVO, ONDE ESTE FIXOU O 
VALOR DE REFERENCIA DE R$ 15.000,00 MENSAIS. DIANTE DISTO O PREGOEIRO DECIDIU PELA ACEITABILIDADE DO 
VALOR, POIS JÁ ESTAVA PRÉ ESTABELECIDO.  
 
PROCEDEU-SE A ABERTURA DO ENVELOPE 02 – CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA QUE FOI 
ANALISADA PELO PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO. O PREGOEIRO DECIDIU PELA HABILITAÇÃO DA EMPRESA 
VENCEDORA DO CERTAME. NÃO HOUVE INTENÇÃO DE RECURSO. SERÁ FORNECIDA UMA CÓPIA DA PRESENTE ATA À 
EMPRESA QUE A SOLICITAR. POSTA A PALAVRA A DISPOSIÇÃO. NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, FOI ENCERRADA A 
REUNIÃO, DA QUAL FOI LAVRADA A PRESENTE ATA, QUE APÓS LIDA E APROVADA VAI ASSINADA PELO PREGOEIRO, 
EQUIPE DE APOIO E PELO REPRESENTANTE PRESENTE AO CERTAME. ARATIBA, RS, 10 DE OUTUBRO DE 2017. 
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